
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO DE LEI No 4.603, DE 2004

Dispõe sobre o “Ano da Juventude”

EMENDA No

Dê-se nova redação ao art. 1o do projeto:

"Art. 1º Fica o ano de 2006 definido como “Ano da
Juventude”.

Sala da Comissão, em        de                        de 2005.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
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